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IMPOSTOS E TAXAS - ORIAÇÃOE FIXAÇÃO - OON
OEITO DE IMPOSTO E DE TAXA - V ALOR DA TAXA 
SOBRE K. W. PARA O EXERCIOIO DE 1948 

- A Constituição de 1946, fiel d tradição juridica do país 
e dos povos cuZto~, reclama a necessidade de lei para a fixação 
da taxa. 

- Só a lei dá existência ao tributo, formula-o e exige-o. 
- rftterpretação dos arts. 65, n.· lI, e 141, § 34, da Consti-

tuiçc1o. 

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA EL1!:TRICA 

DECISÃO 

Processo n." 488/47 - O Senhor Waldemar de Carvalho, finalmente, 
restitui com voto o processo n1lmero quatrocentos e oitenta e oito, de mil 
novecentos e quarenta e sete (488-47), do qual pediu vista na sessão de 
vinte e sete de maio último. Depois de amplamente discutido o assunto, 
o respectivo relator, Senhor Junqueira Ayres, mantendo e desenvolvendo 
os argumentos expendidos no seu relatório, em sessão de vinte e dois de 
maio último, conclui nos seguintes têrmos: "que o Conselho proponha 
para o ano de mil novecentos e quarenta e oito o mesmo valor sõbre o 

----_._--_._-----
t&ncia e do conteúdo da lei. Promulgada, a lei cstd completa. A promulgação é, 
portanto. apesar de larga controvérsia que há sôbre a sua natureza juridlca, 
ato definiti\'o porque é o complemento da lei, o ato oficial de sua formação. 
A lei e:riste de.,de o momento da promulgação. Apenas, não é executória ou 
exeqüenda. Para a sua obrigatoriedade é que se exige um ato suplementar, 
subseqüente, que já é o primeiro ato de sua execução, ou seja a publicação. 
Df" fato, na promulgação está contida a ordem de publicação. 

A publicação visa dar conhecimento aos cidadãos de uma lei que deve 
ser executada. É, pois, um puro fato administrativo. 

Sendo êste o caráter da publicação, ndo é ela, conseqüentemente, um ato 
integrante da lei" (Voto do Mln. (Carvalho Mourão). 

"Diz-se que a publicação é, simplesmente, a "divulgatio promulgationls", 
"- divulgação da promulgação de uma lei que jd existe; quanto ao periodo que 
vai da promulgação à aplicação, chamam êles "vacatio legis", período em que 
11 lei existe e não é aplicada_ É nesta conformidade que, aceitando a existência 
da lei desde a sua promulgação, dou provimento ao agravo, para reformar a 
sentença" (Voto do Ministro Eduardo Espínola). 

S. Com a assinatura de seu texto, ato material que corresponde à pro
mulgação, passou, a meu ver, a Resolução recorrida a ter existência e vali
dade de lei, como manifestação completa e acabada dos órgãos Incumbidos 
da elaboração legislativa. A ausência de publicação não lhe tira essa conse
qüência, como o demonstram as opiniões ·cltadas. 

9. O recurso, tal como foi Interposto, da Resolução do Conselho Admi
nistrativo, não tem, pois, objeto. Desde 14 de março, deixou ela de existir, 
absorvida pelo ato posterior de sua promulgação. 

10. Como a publicação é ato conseqüente à promulgação, não podem as 
autoridades responsável..; pelo ato impedi-la Indefinidamente, sob pena das san-
ções cabíveis. • 

Publicaáa, porém, a lei, abrlr-se-á nova oportunidade para a sua impug
nação, observado o art. 12 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(' a legislação ordinãria aplicável. 

11 . Se, porém, a Comissão entender que ainda não existe a lei e que 
a Resolução foi o último ato válido da tramitação legislativa, e que neste 
caso se deve tomar conhecimento do recurso e mandar processá-lo, faz-se 
mister a audiência preliminar' do Conselho Administrativo, a fim de que 
fique esclarecido se a 4.a emenda foi solicitada pelo Prefeit:>, como se de
clara na publicação oficial ou feita à sua revelia, como diz o seu sucessor, 
ora recorrente. 

D . F., 14-5-47. - Carlos M edetros ,Silva, Relator. 



quilowatts vigente no atual exerclcio, mantida em cinquenta por cento 
a quota de utilização, elucidando-se na exposição de motivos decorrente 
que cabe enviar à Câmara a necessária mensagem. O Plenário aprova a 
conclusão do senhor relator. 

Explanação do voto proferido pelo Relator, Dr. A. J'unqueira Aires: 

8ó a lei cria e liza tributo. 

lt da essência dos regimes representativos o principio de que ne
nhum tributo pode ser cobrado sem que haja lei que o autorize. 

ltsse aforismo universal dispensa demonstração. 
"A primeira condição fundamental de liberdade e independência 

para um povo é dispor livremente de seus recursos, através dos órgãos 
independentes da representação nacional. 

Só após longos anos de luta com a realeza, o povo inglês chegou a 
estabelecer os três princlpios fundamentais: que os impostos nlo podem 
ser arrecadados sem o voto do Parlamento; que as receitas e as despesas 
não podem ser autorizadas por tempo indefinido, mas devem ser anual-
mente aprovadas pelo Parlamento". • 

São palavras do insigne economista Francesco Nitti, no seu livro 
clássico Principios da Ciência das Finanças. 

Para que um tributo possa ser cobrado, entretanto, não basta que 
exista idealmente, ahstrato e incorpóreo, sem grandeza e sem medida, 
sob a forma de mero enunciado, destituldo de teor e da expressão obje
tiva e certa que lhe é própria e inerente, de quantitativo e valor, de fixi
dez e limite. 

Se a lei criasse apenas nominalmente os tributos e deixasse à auto
ridade executiva, segundo parece ao ilustre autor do voto divergente, a 
competência de fixá-los, estaria subvertida a ordem polltica e jurldica 
vigente. Sofismada e sutilizada uma garantia primacial dos cidadãos. O 
Congresso Nacional teria abdicado de suas funções 'preclpuas, despido 
suas mais intimas prerrogativas, e a medular conquista da vida dos po
vos ficaria ameaçada de insegurança e de arbitrio. 

"Os tratados de direito constitucional e as histórias pollticas abun
dam em recordações das lutas épicas que os povos modernos sustenta
ram para adquirir o direito de livre disposição, graças ao poder legisla
tivo, e o de resistir à usurpação do poder executivo". 

lt ainda Nitti que fala, numa pâgina conhecida e vibrante. 
A Constituição francesa de 1791 jã consagrava: "As contribuições 

pl1blicas são deliberadas e fixadas pelo Corpo Legislativo". 
Todo impósto deve ser estabelecido, isto é, formulado e definido, 

pela lei - eis a regra orgânica das nações civilizadas li inscrita na maior 
parte dos seus códigos. 

Estabelecer um impôsto não é sômente denomlnã-Io ou anunciá-lo. 
A Constituição também nomeia e designa impostos e taxas, espécies e 
receitas fiscais, mas ninguém afirmará que esaas simples figuras e refe
rências independam da lei que as concretize e possam converter-se em 
imposições aos contribuintes sem que estejam legisladas e prefixas. 

]C da própria natureza da norma impositiva a noçãó de limite e va
lia. Chamou-se dizimo, quinto e, ainda hoje, as denominações taxa, trt-
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buto, décima, envolvem repartição, cômputo e quantitativo no seu signi
ficado. 

Que é impõsto? 
Vejam-se algumas definições. 

Conceito de Imp6sto 

"Impõsto é a porção da riqueza que os cidadãos entregam, obriga
toriamente, ao Estado e aos poderes locais de direito administrativo, 
para prover à satisfação das necessidades coletivas. Assume, pois, cará
ter coativo e serve para produzir serviços de utilidade geral de natu
reza indivisivel". Francisco Nitti. 

"Imp6sto é uma contribuição que o individuo paga ao Estado para 
o custeio dos serviços públicos". Gastão Neto d{)s Reis. 

"L'impõt est la contribution exigée de chaque citoyen pour sa part 
dans les dépenses du gouvernement. 

"L'impõt est le prix des services que rend ou qu'a rendu l'Etat; il 
represente en outre la part que chaque citoyen, pour l'application du 
príncipe de la solidarité nationale, doit supporter dans les charges de 
toute sorte et de totite origine qui pêsent sur l'Etat". - Leroy BeauZieu. 

"L'impôt n'est qu'une avance pour obtenir la protection de l'ordre 
social". - Mirabeau. 

"L'impõt est une portion que chaque citoyen donne de son bien pour 
avoir la sureté de l'autre, ou pour en jouir plus agréablement". Monte8-
quieu. 

"payer l'imp6t, c'est mettre une partie de son bien à entretenir l'au
tre". - Voltaire. 

As definições variam e multiplicam-se na pródiga literatura sôbre o 
assunto, mas em tôdas elas prevalece a idéia fundamental, subjacente, 
inseparável, de parte, porção, quota, contribuição que o indivíduo paga 
do Estado. Só é imposto o que é determinado. Não pode ser exigido sem 
que esteja preciso. Para que exista efetivamente e se torne obrigatório, 
não prescinde dessa l:ondição visceral que o configura, qualifica e define. 
Até na sua substância verbal conserva, inalterável, a operação que tra
duz e que com êle coexiste. Impõsto, taxa, tributo, contribuição. 

A lei que apenas o tenha nomeado, sem determiná-lo, computá-lo, 
consubstanciá-lo, não estabeleceu o imposto. Não gerou uma relação ne
cessária. Não formulou aquela exigência real que caracteriza a impo
sição. Nenhum vinculo ou coação exerce sôbre a pessoa do contribuinte. 
Terá tão só ditado uma regra a que outra lei futura obedecerá, como na 
espécie em exame. .:) tributo, porém, em verdade, ainda não existe. 

Das célebres quatro máximas de Adam Smith sóbre os requisitos do 
imposto a segunda é esta: 

"O impõsto ou a parte do imposto que todo cidadão é obrigado a 
pagar, deve ser certa e não arbitrária. A época do pagamento, o modo, 
a soma que deve ser paga, tudo deve estar claro e preciso, tanto para o 
contribuinte como para qualquer outra pessoa". 

O reputado financista moderno Karel Englis desenvolve o mesmo 
pensamento nestes perfodos: 

"EI deber de efeetuar el pago deI tributo está caracterizado por el 
importe y por el término en el cual ha de efectuarse; a vieces también 
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por un cierto modo y por 1& determ1nación de un c1erto lugar donde ba 
de cumplirse. La ley determina el importe tributario de una manera 
absoluta o relativa (porcentualmente). El computo relativo no es posible 
e:uando sirve de base aI impuesto un hecho que no puede expresarse en 
una suma monetaria. 

Por estas razones, es net:esario que los deberes tributarios est6D 
determinados por normas precisas; que, en 1& práctica, estos deberes 
estén objetivamente comprobados por un procedimiento conveniente y, 
en ultimo término, que su aplicación esté robustecida por sanciones ju
ridicas. La determinación normativa de los deberes tributarios está ge
neralmente reservada a la ley". 

Sôbre a necessIdade de texto expresso de lei para originar a exigên
cia do impOsto, assim fala Gaston Jêze: 

Dado que o impOsto é um desapossamento da fortuna dos indiv1duos, 
ordenado unilateralmente, êste desapossamento, em principio, só pode 
ser de soma prescrita na lei, sem nenhum adicionamento. Dai se deduz 
a consequência de que, na ausência de uma disposição legislativa expres
sa, nenhum suplemento pode ser aplicado". 

Professa Francesco Nitti: 
Evidentemente, o povo, que suporta as despesas, deve ter o direito 

de as limitar e de. conceder as receitas. Mas tão evidente principio nem 
sempre é admitido, mesmo em nossos dias, sem graves conflitos com o 
poder executivo. A Inglaterra precedeu todos os outros pa1ses na afir
mação do princIpio de que cada impôsu, devia ser aprovado pelo povo, 
e suas cartas constitucionais mais antigas continham essa máxima, que 
deveria tornar-se, depois, o patrimônio de tôdas as nações civilizadas. 
Essa máxima é mesmo tão antiga, que os historiadores da constituição 
inglesa não lhe puderam encontrar a origem. 

"Tôdas as grandes lutas constitucionais, na Inglaterra, nos Estados 
Unidos e em França, sempre nasceram por ocasião do direito ao orça
mento. A longa. Juta entra as monarquias e o Paria mentI) da Inglaterra, 
a luta entre I)S l:stadns Gerais e a monarquia em França, em 1789 e du
rante os anos segui.I.tes, a luta pela independência da América, sempre 
nasceram de que5tões orçamentárias e princlpalmcnte a propósito do di
reito de exigir impostos. 

A primeira coisa que faz cada ditadura é limitar a açãe. dos parla
mentos, em matéria de receitas e dellpesas púbheas. As ditaduras sur~i
das na Europa depois de 1922, cogumelos venenosos saldos da velha ár
vore das antigas organizações constitucionais. ('omeçaranl por eliminar 
e reduzir a nada os direitos do parlamento em matéria de orçamento. 
Mas isso determinou inexatidão sempre crescente nos orçamentos dos 
países onde as liberdades constitucionais foram sufocadas". 

Recorda Cornelis de Witt, a propósito do ato do sêlo, que deu lugar 
à independência dos Estados Unidos: 

"O espírito que resistia, na América, ao ato do sêlo. era o esplrito 
que outrora estabelecera esta máxima fundamental das liberdades britâ
nicas: um súdito inglês não pode ser taxado sem seu consentimento". 

Não é, porém, na doutrina que desejo basear a opinião expendida no 
parecer de 22 de meio, de que a fixação da taxa sObre KW depende de 
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lei e há. de ser feita por ato legislativo e jamais em decreto do Presidente 
da República. 

Peço vênia para divergir, nesta questão, radicalmente, de quanto as
severa e sustenta o ilustre Conselheiro Adamastor Lima. Declara o aca
tado professor e jurista que, criado o tributo (impôsto, taxa, contribui
ção de melhoria), o quantum pode ser fixado posteriormente, isto é, por 
decreto executivo, conforme raciocina e conclui no seu voto. 

o direito positivo 

A Constituição contém disposições categóricas que excluem, a meu 
ver, qualquer dúvida neste sentido. 

Prescreve o art. 65: 
"Art. 65 - Compete ao Congresso Nacional com a sanção do Presi

dente da Repllblica: 

n - votar os tributos próprios da União e regular a arrecadação e a 
distribuição das suas rendas". 

Votar tributos não é permitir que outro poder venha a fixá.-Ios, abs
ter-se de decidir sôbre o que há de positivo, verdadeiro e essencial no con
ceito de tributo, que é o seu quantitativo e o seu ônus. Não basta, com 
mofino simplismo, aludi-los ou dizê-los, relegando a outrem a prorroga
tiva intrWlSferlvel de determiná-los. Não seria isso votar tributos e o 
Congresso que assim fizesse pratrcaria um ato de suic1dio e exonerava-se 
da sua missão. 

Como votar tributos e regular a arrecadação se abandona ao poder 
executivo a soberania dêsse dever? 

Sem lei que o determine, o tributo não existe, não é, e não pode ser 
exigido. 

Reza o art. 67, § 1.·: 
"§ l,9 - Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da Repúbli

ca a iniciativa da lei de fixação das fôrças armadas e de tôdas as leis sô
bre matéria financeira". 

A fixação da taxa sôbre KW recai nesse dispositivo. 11: matéria fi
nanceira e a respectiva lei, regulando-a, deve ser da iniciativa do Presi
dente da República ou da Câmara. 

Já a Constituição de 1934 inseria cânone semelhante, mais explicito, 
entretanto, dispondo sôbre a iniciativa das leis em matéria financeira e 
fiscal. 

Consigna o art. 141 e o seu § 34: 
H Art. 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estran

geiros residentes no pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à 
vida, à liberdade, à segurança individual e à propriedade, nos têrmos 
seguintes: 

§ 34 - Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei 
o estabeleça; nenhum será cobrado em cada exerclcio sem prévia autori
zação orçamentária, ressalvada, porém, a tarifa aduaneira e o impôsto 
lançado por motivo de guerra". 
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Nada mais taxativo e enfático, mais cabal e peremptório, para diri-
mir meridianamente e encerrar a controvérsia. 

Pode a taxa ser exigida se não foi fixada em lei? 
Tem o poder executivo a faculdade de aumentá-la? 
O decreto presidencial que assim dispusesse, subsistiria acaso, sobre

pondo-se e violando os direitos e garantias individuais, assegurados no 
artigo constitucional? 

Que efeito e que valor teria êsse estranho ato? Que eficácia e que 
consequência ? 

Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabele
ça. Por outras palavras, como já consagrara a Constituição francesa de 
1791:. as contribuições públicas são deliberadas e fixadas pelo corpo le
gislativo. 

Como conciliar êsse postulado histórico, solenemente' inscrito no 
texto constitucional, com a tese de fixação dos tributos por ato exe
cutivo? 

Para que se tome exigido ou exigivel o tributo, já terá sido previa
mente fixado. Não é exigido o que está por determinar, que não é e não 
existe, aquilo que ainda vai ser, quando firmado e sabido pelo instru
mento legltimo que o declare. Sem certeza e sem lei não pode ser recla
mado. 

A idéia de quantitativo e valor está impressa e entr~ada no man
damento e decorre, de resto, segundo já ficou visto, do próprio conceito 
de tributo. Não sei como justapô-la à concepção de renúncia legislativa 
esposada no voto divergente. 

Não há como admitir-se que a expressão imperiosa e desenganada: 
nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, 
repouse na abstração de um mero enunciado legislativo, destituldo de 
grandeza e limite, de fixidez e certeza, sem segurança e medida, simbó
lico e hipotético, como se aquêle fato material e preciso escapasse às pri
visões do legislador e houvesse de ser deixado ao arbltrio executivo. 

Que visa a regra estatutária senão, exatamente, prevenir e conter o 
arbltrio executivo? Que objetiva ela senão assegurar aos cidadãos que 
a parte de cada qual nos encargos do Estado depende da lei, isto é, da 
deliberação dos seus mandatários? Que outra coisa preserva e resguarda, 
de tOda usurpação, do que tão alto direito? 

O Código de Contabilidade da União, decreto legislativo n.' 4 :536, 
de 28 de janeiro de 1922, possui algumas disposições que podem mostrar 
o entendimento dado à matéria antes do regime de decretos-leis e, pois, 
da menor diferenciação entre atos legislativos e executivos que dali 
resultou. 

Estipula o art. 27: 
"Art. 27 - A arrecadação da receita proveniente de impôsto de

penderá sempre de inserção dêste na lei do orçamento. Qualquer outra 
fonte de receita, porém, criada em lei ordinária, deverá ser arrecadada 
embora não contemplada na lei do orçamento. 

Parágrafo único - No caso de alteração ou criação de impostos, tais 
dispositivos só entrarão em vigor 30 dias após a publicação da lei no 
Diário Oficial, procedendo-se à cobrança nesse periodo de acOrdo com 
as taxas anteriores, salvo se a mesma lei fixar prazo maior ou se tratar 

~.-~":" .. : 
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de tarifas aduaneiras, caso êste em que o prazo m1nimo será de três 
nleses". 

Qualquer outra fonte de receita criada em lei ordinária. " S6 a lei 
poderia criar outra fonte de receita, ou seja tributo com os devidos quan
titativos e contornos, certo e determinado, pois, de outra sorte, não se
ria fonte de receita. 

No caso de alteração ou criação de impostos, tais dispositivos só en
trarão em vigor 30 dias após a publicação da lei. Sempre a lei. S6 a lei. 
Menção nenhuma a ato executivo possível. 

O Regulamento Geral de Contabilidade Pública, aprovado pelo De
creto n .• 15.783, de 8 de novembro de 1922, preceitua no art. 85: 

"Art. 85 - Os quadros demonstrativos dos titulos da receita que 
deverão acompanhar a proposta do orçamento, nos têrmos do art. 45, 
n .• lI, indicarão as leis que os regerem, as rendas arrecadadas nos três 
11ltirr..os exercicios e a média dessas arrecadações confrontada com o cál
culo da receita. 

Os quadros indicarão as leis que regerem os titulos d{l receita. Leis 
é que regem, portanto, os réditos pllblicos. Sempre a lei. 

A Constituição de 1934 postulava no art. 17: 
"Art. 17 - lt vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municipios: ... 
VII - Cobrar quaisquer tributos sem lei especial que os autorize ou 

fazê-los incidir sôbre efeitos já produzidos por atos jurídicos perfeitos". 
Vedado cobrar quaisquer tributos sem lei especial que os autorize. 

Nada mais claro e inconfundivel para a hipótese dêste processo. 
Lei especial que autorize a cobrança há de ser um ato preciso, ex

presso, intencional e acabado, e não um mero texto que apenas prevê 
o trâmite de uma decisão futura, mas que não especifica e declara a im
posição. Não se cobra o ignorado. Ninguém pode ser obrigado ao que 
não sabe. 

O decreto-lei n.· 1.202, de 8 de abril de 1939, já expedido no regime 
da Carta de 1937, e pela relevância da sua matéria considerado como o 
Código dos Estados e Municípios, consigna no art. 32 que terão a sua vi
gência condicionada à aprovação do Presidente da República os decretos
leis que dispuserem, no todo ou em parte, sõbre impostos ou taxas de 
qualquer espécie, desde que se trate de nova tributação ou de majoração. 

Decretos-leis, atos de natureza legislativa, para instituir ou majorar 
impostos e taxas. 

Nunca ato executivo. 
Outras citações podiam ser feitas para comprovar que os tributos 

só podem ser estabelecidos, isto é, criados e fL'tados, por via de lei. Pa
rece, entretanto, desnecessário insistir. 

F. Sá Filho, nos Estudos de Direito Fiscal, salienta em certa passa. 
gem: 

"Decorre de preceito constitucional que só por lei expressa podem 
ser criados ou alterados impostos e taxas (Const. Fed., art. 72, § 30). 

De sorte que as leis tributárias não podem ser suscetiveis de inter
pretação extensiva, s6 devendo ser aplicadas no sentido restrito. 

lt êsse um principio pacifico do direito tributário. Da mesma forma, 
as faltas, erros ou omissões do legislador na elaboração dessas leis, não 
podem ser supridas pelas autoridades incumbidas de aplicá-las". 
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As taltas ou omissões do legislador não podem ser supridas pelas 
autoridades incumbidas de aplicar as leis tributárias. Como, pois, estipu
lar em decreto executivo o valor de um tributo, invocando-se para tanto 
a faculdade de expedir decretos e a fiel execução das leis? 

Note-se que a opinião é tanto mais insuspeita e qualificada quanto 
provém de um procurador fiscal, no exercicio das suas· funções, e cuja 
severidade só poderia ser inquinada de refletir reações autoritárias da 
fazenda e do fisco e não de pecar por liberalismo. 

O art. 72, § 30, da Constituição de 1891, a que alude Sá Filho no ex
certo transcrito, sentenciava: 

"§ 30 - Nenhum impôsto de qualquer natureza poderá ser cobrado 
senão em virtude de uma lei que o autorize. 

Comentando o preceito, ensina Barbalho: 
"l!:: da indole e essência dos governos democráticos que 08 cidadãos 

não paguem impostos em que não tenham consentido. O contrário disso 
fôra inteiramente repugnante ao principio basilar dêsses governos. 

Tal 'COnsentimento é dado diretamente, nas democracias puras, pelas 
assembléias do povo para isso reunido na conformidade da lei, e indire
tamente, nas democracias representativas, pelos parlamentos por êle 
eleitos; e em um outro caso por meio de ato legislativo para êsse efeito 
votado. 

Não há, pois, obrigação de pagar impOsto que não tenha sido criado 
por lei, porquanto sOmente por fôrça desta êle existe e é devido. 

Nenhum impôsto de qualquer natureza - diz a Constituição - para 
abranger tôdas as imposições e não autorizar nisto exceção alguma. 

Outrossim, esta proibição constitucional, pela sua natureza, estende
se não sOmente à União, como aos Estados e municipios. l!:: a garantia 
individual que quaisquer poderes públicos têm o dever de respeitar". 

A limpidez dêsse comentário dissipa objeções. A norma da Lei Magna 
de 91 é que inspirou o art. 141, § 34, da Constituição vigente. Se a reda
ção mudou e a forma atual é mais perfeita, o espirito que permanece em 
ambas é o mesmo, igual a intenção que as anima. 

o argumento do voto divergente 

Pensa, porém, o eminente Conselheiro Prot. Adamastor Lima que 
não há nenhum impedimento constitucional para que a fixação da taxa 
venha a ser feita em ato executivo, e que, falando o Estatuto básico em 
decretar tributos (art. 17) e cabendo ao Presidente da República expe
dir decretos e regulamentos para fiel execução das leis (art. 87), por 
esta forma deverá ser estabelecido o valor da taxa sObre KW. 

Diz o abalizado jurista: 
"Ao ser aberta discussão sôbre o assunto, solicitei vista do processo 

para estudar a matéria que êle encerra e ficar em condições de proferir, 
a respeito, o meu voto. 

Vejo que há dois aspectos a considerar, isto é, o material e o formal, 
tanto vale dizer a suge8tão para ser fixado o· valor da taxa sôbre KW no 
exercido de 1948 e o modo por que essa fixação deve ser feita. 

Em verdade, êsses dois aspectos estão contidos no próprio dispositivo 
sôbre O valor em aprêço, de vez que os seus têrmos são os seguintes: 

, 
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"Art. 9.' - O valor da taxa sôbre a potência concedida, autorizada ou 
utilizada industrialmente e o das quotas respectivas (art. 3 .• ) serão fi
xados anualmente, mediante proposta do Conselho Nacional de Águas 
e Energia Elétrica 

Por êsses têrmos, vê-se que dito valor, que esse qt'antum a ser esta
belecido, não o será arbitràriamente, segundo as necessidades orçamen
tárias da União, mas mediante proposta do Conselho Nacional de Águas 
e Energia Elétrica, o que equivale a declarar que no monopólio federal 
da eletricidade, que nada tem de monopólio fiscal, essa taxa é, essencIal
mente, uma contribuição de caráter econômico, ou técnico-econômico. 
Nada d~ procurar apenas recursos para cobrir as despesas que a União 
haja de fazer com os serviços de: a) fiscalização; b) assistência técnica; 
c) estatística: mas, também, e principalmente, 08 meios de fomentar a 
eletrificação do país. 

Essa taxa não é, pois, segundo o conceito moderno de taxa, a remu
neração simples de um serviço, um beneficio prestado ou à disposição. 
S::, sim, tal remuneração mas orientada no sentido mais 8..'nplo de am
paro à indústria da eletricidade para o seu desenvolvimento". 

Depois de salientar o conteúdo monetário móvel e variável da taxa, 
cujo valor deve ser anualmente fixado, e mostrar por que cabe ao Con
selho propô-lo e dirigir-se, para isso, ao Prel'idente da República, conti
nua o ilustre autor do voto divergente: 

Mas, se a proposta deve ser e é feita ao senhor Presidente da Repú
blrca, diante do texto da Constituição de 1937, êle deveria pedir ao Parla
mento Nacional (nome que tinha o atual Congresso Nacional) que fi
xasse, em cada exercício, o valor da taxa sôbre KW? 

"Absolutamente, pois dizia no art. 68: 
"Art. 68 - O orçamento será uno, incorporando-se obrigatoriamente 

à receita todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, incluidas na 
despesa tOdas as dotações necessárias ao custeio dos serviços públicos. 

"S:: de certo modo interessante notar que, por êsse art. 68, como bem 
ponderou Araújo Castro, ficou estabelecida a unidade orçamentária que 
a Constituição de 1946 pretendeu manter no seu: 

"Art. 73 - O orçamento será uno, incorporando-se à receita, obri
gatõriamente, tOdas as rendas e suprimentos de fundos e inc!uindo-!'!e d's
criminadamente na despesa as dotações necessárias ao custeio de todos 
os serviços públicos". 

"Essa unidade, entretanto, parece sacrificada pelo § 2.· dêsl'e artigo. 
"Observe êsse detalhe mas êle não tem efeito direto para a exegese 

do art. 9 .• do Decreto-lei n.' 2.281, de 5-6-1940. 
"O que importa, para isso, é frisar que a Constituição vigente man

da incorporar ao orçamento da União, na parte da receita, tOdas as ren
das e suprimentos de fundos, e, em seguida, proíbe no: "§ 1 .• - A lei de 
orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa para os serviços anteriormente criados, etc." 

"Isso quer dizer que no orçamento da União (orçamento uno) não 
entrará criação alguma, seja de que renda fôr, seja de que despesa fôr. 

"E que dispõe essa Constituição sôbre tributos (tomada esta palavra 
numa significação ampla, que certos autores lhe negam, de impostos, ta
xas e contribuição de melhoria) ? 
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"Essa, matéria é controvertida, como, referindo-se' à Itália, escreveu 
Mário Pugliese: "... as leis tributárias italianas usam indiferentemente 
e lIem nenhuma precisão cientIfica os têrmos impõsto, tGX4, contribuiçc20, 
etc. O mesmo têrmo tributo serve às vêzes para indicar tôdas as contri
buições de natureza tributária, às vêzes só os impostos e contribuições 
especiais e outras, ainda, só os impostos de caráter especial (Institucio
nes de Derecho FinlJncero, Derr:cho Tribtl~ario, México, versão de José 
Silva, p. 32). 

"A Constituição de 1946, no transcrito art. 73, fugiu a essa dificul
dade, não empregando a palavra tributo, mas, sim, a expressão ren~ 
e nprimentos de fundos. ' 

"E, para o caso em estudo, cumpre notar que ela se referiu expressa
mente à ÜLXa 'nos arts. 27 e 30: 

"Art. 27 - g vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos municipios estabelecer limitações ao tráfego de qualquer natureza 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a c0-

brança de taxas, inclusive pedágio, destinadas exclusivamente à indeni
zação das despesas de construção, conservação e melhoramento das es
tradas. 

"Art. 30 - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
municipios cobrar: 

I - contribuição de melhoria, quando se verificar valorização do 
imóvel em consequência de obras públicas; 

II - taxas; 
m - quaisquer outras' rendas que possam provir do exercicio de 

suas atribuições e da utilização de seus bens e serviços. 
Parág. único - A contribuição dE' melhoria não poderá ser exigida 

em limites superiores às despesas realizadas, nem ao aocréscimo de valor 
que da obra decorrer para o imóvel beneficiado". 

"Anteriormente, porém, dissera no: 
"Art. 17 - A União é vedado decretar (daqui é o grifo) tributos que 

não sejam uniformes em todo o território na'Cional, ou que importem em 
distinção ou preferência para êste ou aquéle pórto, em detrimento de 
outro de qualquer Estado" (daqui é o grifo). 

"Vê-se bem que o legislador constituinte, neSSe momento, pensou em 
impostos e particularmente em taxas, referindo até as taxas que são 
cobradas nos portos organizados. 

"E nessa altura não falou em lei, mas em decreto, pois não escreveu 
legislar sObre, etc., dizendo decretar tributoS'. 

"Em que passagem, em que artigo da Constituição de 1946 está proi
bido que o legislador ordinário crie uma taxa e deixe a fixação do quan
tum para ser feito por decreto, anualmente? 

"Não vejo isso em parte alguma do seu texto. 
Nem mesmo no art. 65, n." lI, onde leio: 
"Art. 65 - Compete ao Congresso Nacional com a sanção do Pre

sidente da República: 
I - votar o orçamento; 
II - votar os tributos próprios da União e regular a arrecadação e 

a distribuição das suas rendas, etc", por isso que, como procurei demons
trar, os tributos devem ser decretados no seu quantum, uniformemente. 
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"Nesae dispositivo que acabei de tl'8.D8Cl'ever não hlt proibição para 
o quantum ser fixado em decreto. Criado o tributo (impOsto, taxa, con
tribuição de melhoria), o quantum pode ser fixado posteriormente. Tra
tando-se de taxa, principalmente, há razões econOmicas, como na es
pécie, que aconselham um critério especial para a proclamação dêsse 
quantum. 

"Considero de nenhum valor, para o meu voto, o fato de ter Rido a 
taxa sObre KW fixada em decreto-Iei. A confusão no emprêgo do decreto
lei e do decreto foi 'Considerável. 

"O que me parece necessário 8.F:ora é examinar o texto objetivn.men
te, o texto do Decreto-Iei n.· 2.281, de 5 de junho de 1940, no seu Art. 9.', 
e ver se o sistema criado encontra obstáculo na Constituição vigente. 

"Se os há, não os vejo, e peço que m'os apontem. 
"Verifico até, a prol do meu modo de ver. que essa Constituição' 

prescreve: 
"Art. 87 - Gompete privativamente ao Presidente da República: 
I - Sancionar, promulgoar e fazer publicR.r as leis e eX1)edir decre

t08 (rogo aos meus ilustres colegas Que reflitam bem nisso - expe
dir decretos e regulamentos para a sua fiel execução". 

u_ Fiel execução de que? 
u_ Das leis que careçam - para a sua execucão fiel. exata, preciR8. 

de ato comulem",ntar. tanto vale dizer de decreto. Logoo, o l,;:~tema 

do art. 9.' do Decreto-lei n.' 2.281, de !'i de junho de 1940, é constitucional. 
E, portanto, o que me cumpre: - "Conclusão - é votar, como voto, 
para alIe se faça o que nêle se contém, na sua letra e no seu espirito, 
enviando a proposta Que cumpre a ~ste Conselho fazer. para que o se
nhor Presidente da República, nos têrmos dos Arts. 87, n.' I, e 17 da 
Constituição, decrete o valor da taxa sObre KW para o exerclcio de 
1948 . 

.. ~ o meu voto". 
Su9tenta, pois, conclusivamente, o voto transcrito: 

I - No sistema da Constituição de 1946, a denominação geral de 
tributos compreende impostos e taxas; 

II - Devendo os tributos ser decretados (Const., art. 17) e cabendo 
ao poder executivo expedir decretos (Const., art. 87), ao Presidente da 
República compete decretar o valor da taxa sObre KW; 

m - Nenhum artigo da Constituição proibe que o legislador or
dinário crie uma taxa e deixe 11. fixação do quantum para ser feita em 
decreto executivo. 

Quanto à primeira proposição estamos inteiramente de acôrdo. Tri
buto, na linguagem do direito positivo brasileiro, abrange o impôsto e a 
taxa. E não faz o pacto constitucional distinções relativamente à natu
reza dos atos de que emanem. 

Já de referência às duas teses seguintes, o abalizado autor do voto 
e o signatário desta exposição se acham em campos diametralmente 
opostos. 
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Decretar não exprime, privativamente, ação do PotleT B:r:ectaroo 
~ o fato do art. 17 da Constituição usar da expressAe delJTeta.r 

tributo8 não significa que a forma do ato seja o decreto executivo. 
Decretar é uma fórmula de determinação ampla, que se não u

mita, em absoluto, à ordenação executiva, nem está jungida, necessárta
mente, a tal compreensão, como supõe e deduz o voto divergente. 

"Df'creto s. n. (Lat. decretum, sup. de deceTKO, ere - julgar) 
ordenação, lei, estatuto: ordem, resolução do soberano". E. Faria, Diciond
rio da Lfngua Portugui18a. 

Examine-se, porém, o alcance e o sentido dessa palavra dentro da 
próprta Carta de 1946. Consigna o art. 11, § 9.', do Ato das Disposições 
Constituciona is Transitórtas: 

"§ 9.' - O .Estado que, até quatro meses após a instalação de sua 
Assembléia, não houver deCretado a Constituição serã sUbmetido, 
por dp.liberação do Congresso Nacional, à de um dos outros que parecer 
mais conveniente, até que a reforme pelo processo nela determinado. 

Decretada a Constituição, a lei máxima. Por ato executivo' Que 
poder decreta uma Constituição? Serã que também nesse passo o verbo 
decretar pressupõe forçosamente a autorta executiva? 

"Art. 12 - Os Estados e os Municlpios, enquanto não se promulga
rem as ConstituiCÕNI estaduais, e o Distrtto Federal até ser decreta-
da a sua lei orgânica, serão administrados de conformidade com a le
gislação vigente na data da promulgação dêste Ato". 

Decretada' por quem a lei orgânica? .Jamais, evidentemente, pelo 
poder executivo. 

O texto constitucIOnal usa do mesmo verbo em inllmeras frases sem 
lhe atrtbuir nunca o sentido restrttivo que lhe empresta o voto divergen
te e sempre com a significação de mandamento soberano, emanado de 
qualquer poder. 

"Art. 8.0 - A intervenção será. decretada. por lei federal no caso dos 
ns. VI e VII do artigo antertor. 

"Art. 15 - Compete à União decretar impostos sObre etc. 
u Art. 19 - Compete aos Estados decreta.r impostos sObre etc. 
"Art. 21 - A União e os Estados poderão decretar outros tribu-

tos, etc. 
"Art. 206 - O Congresso Nacional poderá: decretar o estado de si

tio etc. 
"Art. 207 - A lei que decretar o estado de sitio no caso de guerra 

externa ou no de comoção intestina com caráter de guerra civil etc." 
A Con:stituição de 1891 prescrevia no art. 36, § 4.', a seguinte soleni

dade para a sanção e a promulgação das leis: 
"§ 4.' - A sanção e a promulgação efetuam-se por estas fórmulas: 
1.' - O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei (ou 

resolução) ; 
2.' - O Congresso Nacional decreta e eu promulgo a seguinte lei 

(ou resolução)". 
As leis constitucionais e as leis ordinárias promulgadas na vigência 

da Carta de 1937 usaram invariàvelmente da mesma ordenação: 
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o Presidente da Repilblica, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 186 da Constituição, decreta: 

O argumento não tem apoio. e insubsiste perante tantos fatos e cir
cunstâncias, perrriita dizê-lo o ilustre autor do voto divergente. 

O emprêgo da expressão decretar tributo8 no art. 17 e a competên
cia presidencial privativa, estatuida no art. 87, de expedir decreto8 e re
gulamentos para a fiel execução das leis, - não justificam a conclusão 
tirada e não se correlacionam como sentencia o voto. 

Se a soiução subentendesse a lortiori provimento executivo, ora
cioCInio pOderia ter valetlmento. Tal, porém, não acontece, conforme fi
cou evidenciado. 

A. Constituiçlto e a necessidade de lei para fixar a tcua 

Em éapitulo precedente' desta exposição já se procurou demonstrar, 
com expressos' preceitos tradicionais de direito positivo, reiterados e 
advindos da sabedoria e da evolução dos povos, - que só por via de lei 
pode o tributo ser estabelecido e fixado. 

l!) certo que, por ocasião de ser discutido o assunto no plenário do 
Conselho, o provecto autor do voto dissidente não considerou decisiva na 
espécie, como indubitàvelmente se me afigura, a prescrição do art. 141, 
§ 34, da Constituição, que, entre os direitos e garantias individuais, sal
vaguarda: "nenhum tributo será exigido ou aumentado sem qu~ a lei o 
estabeleça". 

Para o ilustre Conselheiro, se bem resumo o seu pensamento, já a 
lei o estabeleceu,' a medida tem sufrágio 'legitimo, o decreto-lei n.' 2.281 
criou a taxa, deu-lhe o requerido assento legal, consagrou-a; a fixação 
anual do seu valor pode ser feita por ato executivo complementar. 

"Em que passagem, em que artigo da Constituição de 1946 está proi
bido que o legislador ordinário crie uma taxa e deixe a fixação do quan
tum para ser feita por decreto anualmente ?", indaga o prezado campa.
nheiro de Conselho. 

Ouso, data venia, contestá-lo com as citações e reflexões que fica
ram escritas. 

A taxa (do latim TAXARE - fixar, estimar), enquanto apenas re
gulada .no art. 9.', n!o existe· ainda como imposição legal, importe, en
cargo, pagamento exigivel dos contribuintes. Para que se torna impuní
vel,. coativa. cobrável, haverá de estar fixada, - e fixada em lei. En
quanto não o fOr, não pode ser exigida. 

Tributo é porção, parte,quota,. quantidade, prestação, coisa tangivel, 
concreta, . parcela definida, precisa, só assim obriga, compele e pode ser 
reclamado, prescrito em lei, segundo mandá a· Constituição e ô direito. 

A lei que apenas nomeie um impOsto sem determiná-lo, conservan
do-o no dominio das cogitações e do abstrato ilimitado que pode ir até o 
confisco, - não o estabeleceu. Jil uma ordenação ineficaz e, do aspecto fis
cal, sem objetivo. Poderá ter traçado uma norma de direito interno, mas 
não se dirigiu. aos contribuintes. Não caracterisou a imposição e não está 
pretendendo demandá-la. 

Que .deve a lei estabelecer para que possa o tributo ser exigido ou 
aumentado? O nome, apenas, o. impOsto ou da taxa? A tramitação e 
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o processo pelos quais será feita· a fbtaç&o? Ou eaa me8hla· flXac;Ao, qUe . 11 
é um antecedente lógico necessário da idéia de exigir e de aumentar? ~ 

!: principio tradicional e pacificodC1 direito brasileiro que só por via r, 
de lei os tributos existem e podem ser cobrados. ~ 

A Constituição do Império, de 1824, já. doutrinava: ;. 
"Art. 15 - E' da atribuição da assembléia geral: ;-1 
Art. 10 - Fixar anualmente as despesas pOblicas, e repartir a con~ ! 

tribuição· direta. 
Art. 36 - !: privativa da Câmara dos Deputados a iniciativa: 1.') 

sôbre impostos; 2.0 ) sôbre recrutamento; 3".') sôbre a escolha de nova 
dinastia no caso da extinçio da Imperante. 

Art. 83 - Nio se podem propor, nem deliberar, nestes Co~lhos 
(refere-se aos Conselhos Provinciais), projetos: 3.') s6bre imposições; 
cuja iniciativa éda ~ompetência particular da Câmara dos Deputados. 

Art. 171 - TOdas as contribuiçàes diretas, à exceçio daquelaS que 
estiverem· aplicadas aos juros e amortização da diVida pOblica, serio 
anualmente estabelecidas pela assembléia geral; mas continuarão até 
que se publique a sua derrogaçio ou sejam substitufdas· por outras" . 

O Ato Adicional, lei de 12 de agôsto· de 1834, dispunha quanto à com· 
petência das assembléias legislativas provinciais: 

. "Art. 10 - Compete às mesmas assembléias legislar: 5.') sôbre a 
fixação das despesas municipais e provinciais, e 08 imposto. para elas 
necessários, contanto que êstes nio prejudiquem os impostos gerais do 
Estado". 

A Constituiçie de 1891, em que inOmeras leis ainda Vigentes se fun
dam, tal como o· Código de Contabilidade, possui a disposiçio especial; 
imperativa e severa, do art. 72, § 30, já mencionada anteriormente e que 
põe de manifesto a inanldade e a inoperância do ato executivo para fixar 
tributos: 

"§ 30 - Nenhum impOsto de qualquer natureza poderá ser cobrado 
senão em virtude de uma lei que o autorize. 

"Nenhum tributo de qualquer natureza (C"omenta Barbalho) - diz a 
Congtituiçio - para abranger tOdas as imposições e não autorizar nisto 
exceção alguma".· 

A Constituição de 1934 determinava: 
Art. 17 - !: vedado à Uniio, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

M;uniclpios: 

"VII - cobrar quaisquer tributos sem lei especial que os autorize, 
ou fazê-los incidir sôbre efeitos já produzidos por atos juridicos per-
feitos. 

Não inseria a carta. de 1937 proibiçio tio vivaZ e frisante, como os 
textos de 1891, de 1934 e, agora, de 1946, os quais, sem embargo dos 
quadros de competência que traçaram e das atribuições conferidas ao 
Congresso de legislarsôbre matéria tributária, - timbraram em desta
car a proposiçio absoluta .e imediata daquela garantia, de tio flagrante 
aplicação ao caso em análise. 

Apesar do seu caráter executivo e autoritário e da· preeminência do 
Presidente da República em relação aos demais órgãos da soberania na
cional, reservou ela ao Parlamento a prerrogativa de legislar s6bre ·or-
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çamento e sObre impostos, excluindo-os do regime de decreto.!-leis nos 
perfodos de recesso ou de dissolução da Câmara: 

"Art. 13 - O Prellidente da Repllblica, nos perfodos de recesso do 
Parlamento ou de dissolução da Câmara dos Deputados, poderá, se o 
exigirem as necessidades do Estado, expedir decretos-leis sObre as maté
rias de competência legislativa da União,· excetuadas as seguintes: c) or
çamento; d) impostos". 

Mostra ainda o dispositivo que a decretação de impostos é matéria 
nitidamente legislativa· e não pode recair na· atribuição executiva de ex
pedir decretos regulamentares. 

Nem fixar uma taxa é regulamentA-la, senão estabelecê-la, legislá
la e lhe dar existência financeira e fiscal, conformação, proclamação e 
realidade. 

Por essas r8ZÕe1l inescusáveis o valor da taxa sObre KW foi sempre 
fixado, nem podia deixar de sê-lo, mediante decreto-lei, desde 1941 até 
1947. No ano de 1940, o próprio art. 9.', § 15, do decreto-lei n.· 2.281, de 15 
de junho, estatuiu-o. il uma advertência que merece destaque. E não o fez 
por inconsiderado acidente que geraria perplexidades e interpretações 
futuras, mas porque o provimento legislativo se fazia mister e de rigor 
se tornava. 

Demonstrado ~ estã, pelo expresso contexto dos enunciados transcri
tos, que· a Constituição de 1946, fiel â tradição jurfd~a do pais e dos po
vos cultos, reclama a necessidade de lei para a fixação da taxa. 

Os arts. 615, 67 e 141, § 34, já citados e comentados, não admitem e 
repelem a decretação do valor da taxa por ato executivo. "Nenhum tribu
to será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça. (Art. 141, 
§ 34). 

Para exigir alguma coisa é preciso tê-lo declarado. Não se exige o 
desconhecido. Não se impõe o indeterminado. Não é taxa, no sentido le
gal e fiscal do têrmo, senão no próprio sentido comum, o que é insabido, 
aleatório e incerto. 

Só a lei dá existência ao tributo, formula-o e exige-o. 
Assim querem a Constituição e o direito. 
Rio, 6 de junho de 1947. - A. Junqueira Aires, Relator. 

IMPOSTO DO SeLO - ISENÇAO EM FAVOR DO I.P.A.S.E. 

- E8titoiBent08 do stJlo as escritur/l8 ou instrumentos de 
contrato celebrados pelo I. P . A. B . E. com os 8eus segurado8, 
mutudrio8 e terceiros. 

- Interpretaçito do deC.-lei n.' 2.865, de 12-12-40, e do deo. 
lei 1&.' 4.6515, de. 3-9-42. 

MINISTl!JRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.· 257.164-46 

O Tabelilo do 20.- Oficio de Notas desta Capital ItUbmete à aprecia
ção desta R. D. F. a inclusa escritura de mlltuo para financiamento de 
construção com garantia hipotecária que fazem o Dr. Mário Negreiro 




